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E d i t o r i a l

Fecha-se mais um ciclo

INDICADORES *Fonte Bco. Central

Nossa edição de dezembro chega às suas mãos marcan-
do simbolicamente o fim de 2015. Esse é mais um ciclo 
de 12 meses que se fecha e o momento é oportuno para 

fazer junto a síndicos e condôminos uma retrospectiva do ano 
que está por se findar. Quais eram nossas metas em janeiro? 
Elas foram cumpridas satisfatoriamente? Se não, qual o motivo 
para isso não ter ocorrido?

Além de olhar para trás com uma visão analítica e crítica, é 
necessário também mirar no porvir e planejar o que se pretende 
realizar nesse ano de 2016, novinho em folha que baterá à nos-
sa porta. Que desafios precisam ser superados? Que melhorias 
podem ser introduzidas no condomínio? Quais os meios viáveis 
para concretizar isso tudo nos próximos meses?

O Jornal do Síndico é companheiro fiel na difícil e honrosa 
missão de se administrar um patrimônio coletivo. Ao longo 
de nossa extensa história de mais de 20 anos no ramo con-
dominial, acumulamos experiências e aprendizados sempre 
procurando levar ao leitor o que ele precisa saber e o que é de 
maior relevância no contexto atual do universo dos síndicos 
de condomínios. 

Na última edição de 2015, trazemos informações sobre a deci-
são inédita do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que abriu um 
precedente para multar quem não paga em dia: o inadimplente 
que não cumpre com seus deveres perante o condomínio, po-
derá, desde que aprovada sanção em assembleia, ser obrigado 
a pagar multa em até dez vezes o valor atribuído à contribuição.

A novidade chega em boa hora. Muitos condomínios estão em 
crise, sem conseguir proceder com seus compromissos ordi-
nários por falta de recursos. Está faltando dinheiro no bolso do 
cidadão brasileiro e, infelizmente, a taxa condominial é quase 
sempre a primeira despesa a ser sacrificada. Isso se evidencia, 
por exemplo, no fato de somente na cidade de São Paulo, o nú-
mero de ações judiciais por falta de pagamento de condomínio 
aumentou 28% em 2015. 

Essa e outras matérias atualizadas sobre legislação, adminis-
tração, decoração, e manutenção predial você lê na nossa edi-
ção de dezembro, feita pensando no seu cotidiano. 

A todos os nossos leitores fiéis desejamos boas festas e um 
feliz 2016 repleto de alegrias e realizações! Boa leitura!
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Legislação por Rodrigo Karpat  |

Condomínio: Quórum
de votações em
assembleia 

Porém, a questão do quórum, 
que é a quantidade de votos 
necessários para cada de-

liberação, se inicia mesmo antes 
da abertura dos trabalhos da as-
sembleia em primeira chamada, 
quando as decisões poderão ser 
tomadas somente por maioria de 
votos dos condôminos (50% mais 
um de todos os condôminos) que 
representem pelo menos metade 
das frações ideais.  

   Ou seja, em primeira chamada, 
se não estiverem presentes 50% 
mais um do todo, as deliberações 
simples em primeira chamada 
não terão valor, independente do 
assunto (Art. 1.352 do Código Ci-
vil).  

Maioria - E somente em segunda 
convocação, quando não neces-
sário quórum especial, como no 
caso de alteração da convenção
( 2/3), por exemplo,  a assembleia 
poderá deliberar por maioria de 
votos dos presentes. (art. 1.353 
do CC) 

   Em ambos os casos deve-se 
respeitar a exceção da exigência 
de quóruns especiais. Os quais 
estão previstos na lei, na Conven-
ção, ou interpretação jurispruden-
cial. 

*Advogado especialista em Direito Imobiliário, con-
sultor em condomínios e sócio do escritório Karpat 

Sociedade de Advogados.

A falta de quórum 
adequado para cada 
situação poderá
enseja na anulação 
das decisões tomadas

As assembleias via de regra ocorrem mediante a convocação do síndico 
conforme disposto no Art. 1.348, I do Código Civil.  Sendo que esta convo-
cação deve seguir o procedimento previsto na Convenção do respectivo 
condomínio, o qual poderá exigir, dentre outros; carta registrada ou proto-
colo e prazo mínimo convocatório

Jurisprudência
STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1169865 DF 2009/0237862-0
Data de publicação: 02/09/2013
Ementa: CONDOMÍNIO EDILÍCIO. RECURSO ESPECIAL. 
QUORUM PARA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
DE CONDOMÍNIO. MATÉRIA QUE DEVE SER DISCIPLINA-
DA PELA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO, COM A VIGÊN-
CIA DA LEI N. 10.931 /2004, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL , CONFERINDO, NO PONTO, 
LIBERDADE PARA QUE A CONVENÇÃO CONDOMINIAL 
DISCIPLINE A MATÉRIA. ADMISSÃO DE ALTERAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO POR MAIORIA SIMPLES DOS CON-
DÔMINOS, EM INOBSERVÂNCIA À NORMA ESTATUTÁRIA. 
DESCABIMENTO. 1. O art. 1.333 do Código Civil , ao dispor 
que a convenção que constitui o condomínio edilício torna-se, 
desde logo, obrigatória para os titulares de direito sobre as uni-
dades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção, 
não tem, assim como toda a ordem jurídica, a preocupação 
de levantar paredes em torno da atividade individual. É intui-
tivo que não pode coexistir o arbítrio de cada um com o dos 
demais, sem uma delimitação harmônica das liberdades, por 
isso, na verdade, o direito delimita para libertar: quando limita, 
liberta. (REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27 ed. 
São Paulo: Saraiva, 2004, p. 64) 2. Com efeito, para propiciar a 
vida em comum, cabe aos condôminos observar as disposições 
contidas na convenção decondomínio, que tem clara nature-
za estatutária. Nesse passo, com a modificação promovida no 
art. 1.351 Código Civil , pela Lei n. 10.931 /2004, o legislador 
promoveu ampliação da autonomia privada, de modo que os 
condôminos pudessem ter maior liberdade no que tange à alte-
ração do regimento interno; visto que, à luz dos arts. 1.334 , III 
e V , do Código Civil e art. 9º da Lei n. 4.591 /1964, é matéria 
a ser disciplinada pela convenção de condomínio. 3. No caso 
em julgamento, a pretendida admissão de quorum (maioria sim-
ples), em dissonância com o previsto pelo estatuto condominial 
- que prevê maioria qualificada (dois terços dos condôminos) -, 
resultaria em violação da autonomia privada, princípio constitu-
cionalmente protegido 4. Recurso especial não provido....

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70064080385 RS
Data de publicação: 08/04/2015
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. CONCESSÃO AO CONDOMÍNIO EDILÍCIO. POSSI-
BILIDADE. Inexiste óbice à concessão dos benefícios da lei 
1.060/50 ao condomínio edilício, sendo imprescindível, no en-
tanto, a comprovação da impossibilidade de pagamento das 
custas e demais despesas processuais. Na hipótese, os do-
cumentos acostados pelo Condomínio agravante demonstram 
sua hipossuficiência de recursos em face da alta taxa de ina-
dimplência, a ponto de comprometer sua saúde financeira, im-
pondo-se a reforma da decisão do Juízo a quo. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(Agravo de Instrumento Nº 70064080385, Vigésima Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dilso Domingos Pe-
reira, Julgado em 27/03/2015).

   Assim, em primeira convocação 
a assembleia precisa de metade 
do prédio para deliberar, e em se-
gunda convocação, a qual poderá 
ocorrer com uma hora de interva-
lo, 30 minutos, ou em casos ex-
tremos no dia seguinte, conforme 
previsão de cada convocação, o 
quórum para deliberação será de 
maioria simples.

A falta de quórum adequado para 
cada situação poderá ensejar na 
anulação das decisões tomadas, 
cancelamentos judicias e prejuí-
zos a todos.

Vejamos quais são esses:

Fonte: www.jusbrasil.com.br
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*Da redação

Encontros de Natal...

Antes de perceber Jesus nas luzinhas que piscam 
pela cidade, o encontre primeiramente em seu 
coração. E, a frente de qualquer palavra que 

expresse seu desejo de um feliz Natal, o encontre 
em suas ações.
Que o encontre não só na alegria que sente ao sair 
das lojas com presentes para as pessoas que você 
ama, mas também na feição triste da criança aban-
donada nas ruas, na qual muitas vezes você esbarra 
apressadamente.
Que encontre Jesus no momento em que pegar nas 
mãozinhas delicadas de seu filho, lembrando-se das 
mãozinhas pedintes, quase sempre sujas de calça-
da, que só sabem o que significa rudeza.
Que você o encontre no abraço de um amigo, lem-
brando-se dos tantos que só têm a solidão como 
companheira.
Que o encontre na feição do idoso da sua família, lem-
brando-se daqueles que tanto deram de si a alguém, 
e hoje são esquecidos até pela sociedade.
Que você o encontre na lembrança suave e sempre viva 
daquela pessoa querida que já não está mais fisicamen-
te ao seu lado, lembrando-se daqueles que já nem se 
recordam mais quem foram, enfraquecidos pelo vazio 
de suas vidas.
Que encontre Jesus na bênção de sua mesa farta e no 
aconchego de sua família, lembrando-se daqueles que 
mal alimentam-se do pão e sequer um lar têm.
Que o encontre não apenas no presente que troca, mas 
principalmente na vida que Ele lhe deu como presente.
Que lembre-se, então, de agradecer por ser uma pes-
soa privilegiada em meio a um mundo tão contraditório!
Que você também encontre Jesus à meia-noite do dia 
31 e sinta o mistério grandioso da vida, que renasce 
junto com cada ano.
Então festeje… Festeje o ano que acabou não apenas 
como dias que se passaram, e sim como mais um 
trecho percorrido na estrada da sua vida.
Festeje a alegria que lhe extasiou e a dor que lhe 
fez crescer.
Festeje pelo bem que foi capaz de fazer e pelo mal 
que foi capaz de superar.
Festeje o prazer de cada conquista e o aprendizado 
de cada derrota.
Festeje por estar aqui.
Festeje a esperança no ano que se inicia, no amanhã.
Festeje a vida.
Abra os braços do coração para receber os sonhos e 
expectativas do Ano Novo. Rodopie… Jogue fora o 
medo, sinta a vida…
Sonhe, busque, espere… Ame e reame! Deixe sua 
alma voar alto… pegar carona com os fogos coloridos. 
Mentalize seus desejos mais íntimos e acredite: eles 
também chegarão ao céu. Irão se misturar às estrelas, 
irão penetrar no Universo e voltarão cheios de ener-
gia para tornarem-se reais.
Basta você querer de verdade, ter fé e nunca, nunca 
desistir deles! E que seu ano seja, então, plenificado 
de bênçãos e realizações.

O ano de 2014 registrou la-
mentáveis incidentes en-
volvendo acidentes fatais 

em piscinas de condomínios. Os 
casos possuem características si-
milares: mortes de crianças que ti-
veram cabelos e até braço sugado 
por ralos das piscinas. 

   Isso é comum porque muitas 
pessoas optam por dispositivos de 
sucção com potência maior que a 
recomendada, apenas para que a 
limpeza da água ocorra em menos 
tempo. A escolha é equivocada e 
deve-se sempre instalar motores 
adequados para o tamanho da 
piscina. Outro cuidado deve ser 
redobrado em relação aos ralos: a 
piscina não pode nunca ficar sem 
ralo ou com um quebrado. 

Profissional - Além da estrutura, é 
necessário estar alerta à qualidade 
da água, que deve ser tratada o 
ano todo, independentemente de 
a piscina estar sendo usada. Com 
relação à sanitização, o farmacêu-
tico Luciano Blumm, consultor da 
Guarida Imóveis, indica que a me-
lhor forma de garantir a segurança 
é através da contratação de um 
profissional especializado, geral-
mente com as atividades apoiadas 
pelo zelador.  “O monitoramento 
ideal é feito por meio de avalia-
ções laboratoriais periódicas, onde 
são realizadas análises químicas 
e microbiológicas. Esses testes 
vão verificar se o tratamento está 
adequado e garantir a sanitização, 
evitando proliferação de diversas 
doenças. Com os laudos das aná-
lises, o síndico saberá se o zelador 
está seguindo as orientações for-
necidas pelo profissional”, explica 
o farmacêutico. 

   A periodicidade de tratamento 
varia conforme o uso. “Normal-
mente, em período de temporada 
é recomendável tratamento diário 
e fora de temporada de 2 a 3 ve-
zes na semana”, conta. Sobre o 
pH da água, Blumm explica que a 
medida ideal para piscinas é entre 

7,0 a 7,4, o que garante conforto 
aos banhistas, evitando irritação 
nos olhos, mucosas e pele, além 
de garantir máxima eficácia dos 
produtos, especialmente o cloro.

   Para Newton Nunes, diretor de 
Condomínios da Guarida Imóveis 
“a responsabilidade do síndico é 
acompanhar se a manutenção e 
a limpeza estão sendo feitas ade-
quadamente”, pondera. As tristes 
ocorrências de mortes devem ser-

Piscinas coletivas merecem 
cuidado redobrado no verão

Cotidiano por Cecília Lima  |

Com o mês de dezembro chega a estação mais quente do ano e com ela 
também a temporada de férias. Com o calor do verão, a tendência é que as 
piscinas dos condomínios fiquem mais frequentadas e o rigor nas manuten-
ções desta área deve ser ainda maior que nos demais meses do ano, a fim de 
garantir a segurança e o lazer dos condôminos

vir de alerta ao síndico para tomar 
todas as medidas de precaução, 
uma vez que - em acidentes como 
esses - o gestor do condomínio 
pode ser acusado de negligência e 
omissão, podendo ser responsabi-
lizado pelo fato. Isso em razão do 
artigo 132 do Código Penal, que 
prevê pena de detenção a quem 
expõe a vida ou a saúde de outrem 
a perigo direto e iminente.

*Jornalista

Piscinas devem ter um tratamento mais intensivo no verão

Boas Festas e Feliz 2016!

São os votos da equipe do Jornal do Síndico a todos os síndicos e 
síndicas de São Paulo.
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Seu Condomínio Por Cecília Lima  |

STF examinará validade de lei municipal que 
obriga instalação de hidrômetros individuais

A individualização de hidrômetros tem sido uma tendência aderida em muitos condomínios pelo Brasil inteiro, sobretudo 
devido à atual crise de abastecimento de água, que cobra uma postura de economia e uso racional desse recurso

No intuito de exercer maior 
pressão para que os con-
domínios se adaptem ao 

uso de hidrômetros individuais, 
cidades brasileiras instituíram 
leis que obrigam essa mudança, 
um exemplo recente é Belo Ho-
rizonte. O debate sobre a legi-
timidade dessas leis municipais 
chegou ao Supremo Tribunal 
Federal.

   O STF examinará o alcance 
da competência municipal para 
legislar sobre a obrigatoriedade 
de instalação de hidrômetros in-
dividuais nos edifícios e condo-
mínios. A iniciativa se deu após 
acórdão do Tribunal Regional 
Federal (TRF-5) que, ao manter 
sentença de primeira instân-
cia, invalidou a Lei municipal 
2.879/2000, de Aracaju (SE), a 
qual determina a obrigatorieda-
de de instalação de hidrômetros 
individuais nos edifícios e con-
domínios construídos na cida-
de. Aquele tribunal considerou 

que tal exigência é matéria de 
competência privativa da União.

Conflito - No Supremo, a Defen-
soria Pública da União (DPU) 
aponta ofensa ao artigo 30, in-
cisos I e V, da Constituição Fe-
deral. Alega que o controle de 
consumo individual de água é 
de interesse do município e do 
consumidor, não interferindo na 
competência atribuída à União 
pelos artigo 21, inciso XII e arti-
go 22, inciso IV da Constituição. 
Na preliminar de repercussão 
geral, a recorrente alega que 
está em discussão a aplicabili-
dade da competência legislativa 
municipal em prol do amplo in-
teresse de seus cidadãos e do 
ambiente.

O relator do caso, ministro Ed-
son Fachin, considerou que o 
assunto “transcende os interes-
ses das partes em litígio”, mere-
cendo, portanto, a análise pelo 
Supremo. Para ele, apesar de a 

União ter competência privativa 
para legislar sobre águas (artigo 
22, inciso IV, da CF), são co-
muns e concorrentes, respecti-
vamente, as competências para 
a proteção ao meio ambiente e 
para o consumo. “Com efeito, 
o tema é multifacetado, porque 
afeta transversalmente uma 
série de competências fixa-
das pela Constituição”, avaliou 
o ministro, ressaltando que a 
questão atinge, indistintamente, 
todos os entes da federação.

A manifestação do relator foi 
acompanhada, por maioria, em 
deliberação no Plenário Virtual.
   Com o reconhecimento da re-
percussão geral, o mérito do re-
curso será analisado pelo STF e 
a decisão a ser tomada no caso 
deve ser adotada pelos demais 
tribunais nos processos que tra-
tam da mesma matéria.

*Fonte: TJGO

A o mérito do recurso 
será analisado pelo 
STF e a decisão a ser 
tomada no caso deve 
ser adotada pelos 
demais tribunais

Decoração natalina: beleza x economia
Árvores do tipo pinheiro, guirlandas, bolas coloridas, adornos típicos e luzes pisca-pisca são elementos que

caracterizam a atmosfera natalina em todo o mundo

Cotidiano por Renan Rossini  |

Com o Brasil vivenciando um 
cenário de crise econômica, 
a ornamentação nas casas 

e edifícios brasileiros deve ser um 
pouco mais modesta esse ano.
   O motivo se deve aos sucessivos 
aumentos no valor cobrado pela 
energia elétrica neste ano, fator que 
deve deixar o Natal de 2015 um 
pouco menos iluminado. 

Custo - A decoração natalina enca-
rece a conta de luz. Segundo a AES 
Eletropaulo, deixar a iluminação 
especial ligada durante as noites do 
mês de dezembro pode encarecer 
a conta de luz em 6%, em média. 
Ao contrário do que muitos pensam, 
o tempo em que as luzes apagam 
para piscar não faz diferença na 
conta, o gasto independe disso. 
O cálculo é simples: quanto mais 
tempo funcionar, mais energia será 
despendida.  

Em um momento no qual a maioria 
dos condomínios brasileiros já se 
desdobra para administrar as difi-
culdades financeiras acumuladas 
ao longo do ano, a perspectiva de 
um aumento na conta de luz é de-
sanimadora. Contudo, não é neces-
sário abrir mão totalmente do espí-
rito natalino. Algumas alternativas 
podem ser adotadas. 

É importante verificar as especifi-
cações dos produtos elétricos que 
o condomínio dispõe ou deseja ad-
quirir. Para isso, verifique na emba-
lagem a potência em Watts (W) dos 
enfeites. Quanto maior a potência, 
maior também será o consumo de 
eletricidade. Essa é uma informa-
ção a ser considerada na hora de 
optar entre beleza e eficácia. Tam-
bém é aconselhável certificar-se de 
que o material comprado é atestado 
pelo Inmetro.

LED - Para os condomínios dispos-
tos a investir em iluminação nova 
neste ano, as melhores opções 
são as lâmpadas de Led, mais so-
fisticadas e com maior durabilidade 
em comparação às convencionais. 
Além disso, a economia com elas 
pode chegar a 80%. O tempo de 
iluminação pode ser reduzido para 
maior economia. Uma opção é de-

 
*Ator e Diretor Teatral 

E-mail: renanrossini.sp@uol.com.br

terminar um horário fixo para ligar/
desligar, considerando o maior trá-
fego de visitantes. Exemplo: das 
19h às 22h, apenas, ao invés de 
uma madrugada inteira. 

Uma dica válida tanto para econo-
mia quanto para segurança é evitar 
sobre carregamento das tomadas. 
Deve-se evitar conectar vários apa-
relhos em apenas uma saída com 
a ajuda de extensores e benjamins 
(“T”). É que, quando as tomadas es-
quentam elas desperdiçam energia 
e ainda podem causar curto-circuito 
e choques. Outras orientações pre-
ventivas: não coloque as instala-
ções próximas a materiais inflamá-
veis, não faça emendas na fiação, 
deixa a instalação longe do alcance 
de crianças e em um local onde não 
possa sofrer alagamentos.

As melhores opções 
são as lâmpadas
de Led

Individualização de água gera polêmica até nos tribunais
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Administração por Cecília Lima  |
Condomínios podem endurecer
penalidades a inadimplentes 

A inadimplência sempre foi o principal desafio a ser administrado por um síndico. Esse problema, no entanto, vem se 
agravado nos últimos meses, colocando muitos condomínios brasileiros no vermelho. A inflação e todos os fatores que 
desenham a atual crise econômica no país contribuem para uma desordem também nas finanças condominiais. Só na 
cidade de São Paulo, o número de ações judiciais por falta de pagamento de condomínio aumentou 28% em 2015

Um dos motivos apontados 
por muitos síndicos como 
justificativa para a inadim-

plência nos condomínio é o per-
centual de juros cobrados pelo 
atraso nos pagamentos, que são 
bem menores que os de outros 
compromissos que o condômino 
precisa arcar. Com penalidades 
mais brandas, ele tende a relegar 
as taxas prediais ao último lugar 
em sua lista de despesas priori-
tárias. 

Mudança - Esse contexto, entre-
tanto, deve ser modificado grada-
tivamente nos próximos meses. 
Isso porque, em decisão inédita, o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

*Jornalista

abriu um precedente para multar 
quem não paga em dia: o inadim-
plente que não cumpre com seus 
deveres perante o condomínio, 
poderá, desde que aprovada san-
ção em assembleia, ser obrigado 
a pagar multa em até dez vezes o 
valor atribuído à contribuição para 
as despesas condominiais, con-
forme a gravidade da falta e a sua 
reiteração. 
A repetição da falta é critério fun-
damental para caracterizar o con-
dômino como um “mau pagador” 
contumaz ou um inadimplente 
circunstancial, aquele que geral-
mente paga em dia, mas falha 
algumas poucas vezes. A aprova-
ção de tal medida em assembleia 

se dá com a anuência de dois ter-
ços dos condôminos.
   O entendimento da Quarta Tuma 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) se deu ao negar provimento 
a recurso interposto por um gru-
po empresarial de construções e 
empreendimentos. A construtora, 
segundo consta nos autos, é de-
vedora recorrente e desde o ano 
de 2002 tem seus pagamentos 
efetuados mediante apelo na via 
judicial, com atrasos que chegam 
a mais de dois anos.

Multa - O Grupo foi condenado 
a pagar os débitos condominiais 
acrescidos das penalidades pre-
vistas em lei, tais como multa 

de mora de 2%, além de juros 
e correções. Deveria incidir ain-
da penalidade de até 10% so-
bre o valor da quantia devida, 
conforme regimento interno do 
condomínio. A empresa ques-
tionava a aplicação de sansões 
conjuntas, alegando estar sen-
do penalizada duas vezes pelo 
mesmo fato, o que por lei seria 
inviável.
   O relator do caso, ministro Luis 

Felipe Salomão, reconheceu que 
não há controvérsia ao definir apli-
cação da penalidade pecuniária 
de 10% sobre o valor do débito 
cumulada com a multa moratória 
de 2% para o caso em questão, 
já que, conforme versa o artigo 
1.337 do Código Civil, a multa po-
derá ser elevada do quíntuplo ao 
décuplo do valor atribuído à con-
tribuição para as despesas con-
dominiais. “Uma coisa é a multa 
decorrente da execução tardia 
da obrigação, outra (juros mora-
tórios) é o preço correspondente 
à privação do capital que deveria 
ser direcionado ao condomínio”, 
apontou o ministro.

Segurança por Cecília Lima  |

1º - Abandonar o posto de traba-
lho: Falta gravíssima. O porteiro 
jamais deve se ausentar da gua-
rita durante seu turno. Nesse pon-
to, cabe fazer um contraponto: há 
ocasiões em que os próprios con-
dôminos solicitam a ajuda do por-
teiro para alguma tarefa fazendo 
com que ele se afaste do posto de 
trabalho. Isso deve ser terminan-
temente proibido e os moradores 
devem ser conscientizados acerca 
dessa conduta errada; 

2º - Desatenção: Nesse pecado 
estão incluídos os hábitos de dor-
mir durante expediente, assistir 
a televisão, ficar usando celular 
(para conversar ou navegar na 
internet), manter conversas pro-
longadas com condôminos ou ou-
tros funcionários. O porteiro deve 
estar sempre alerta e observando 
o que se passa ao seu redor, seja 
no lado externo do prédio ou em 
seu interior através do sistema de 
câmeras; 

3º - Liberar acesso de carros/
pedestres indevidos: A cena é co-

Os sete pecados cometidos por porteiros
Vigilante, responsável e discreto. Essas são três das principais características que se busca em um porteiro. Porém 
alguns maus hábitos podem colocar em xeque o serviço prestado. Elencamos nesse texto sete pecados cometidos 
por porteiros que devem ser abolidos

mum em alguns condomínios: um 
carro vai se aproximando da gara-
gem e o portão já se abre sem que 
o motorista se identifique. Essa 
falha abre uma grande lacuna na 
segurança do prédio e pode colo-
car criminosos para dentro dele. O 
porteiro só deve liberar a entrada 
de veículos cadastrados ou quan-
do o condômino autorizar expres-
samente a entrada de um visitan-
te, especificando o nome dele e as 
características do carro. O mesmo 
se aplica aos pedestres: eles de-
vem dizer o nome, aguardar que o 
porteiro interfone para o morador, 
e só depois da autorização a en-
trada é permitida; 

4º - Deixar garagem aberta: Um 
condômino saiu e se esqueceu de 
fechar o portão. O próprio porteiro 
abriu a entrada da garagem para 
algum veículo sair e se esqueceu 
de fechar. Está havendo retirada 
de lixo pela garagem. Essas são 
algumas situações em que se 
abre uma porta escancarada ao 
perigo externo. Para não deixar o 
prédio vulnerável, o porteiro deve 

ser extremamente cuidados com o 
portão da garagem. 

5º - Permitir a entrada de entrega-
dores: Esse também é um peca-
do cometido juntamente a alguns 
condôminos que solicitam a subi-
da do entregador, o que deve ser 
evitado. A encomenda deve ser 
entregue na portaria, onde deve 
permanecer até que alguém vá 
buscá-la;

6º - Falta de treinamento: Essa 
falha pode ser mais atribuída ao 
síndico que não investe num bom 
profissional. O porteiro deve ser 
orientado sobre o uso dos equipa-
mentos que fazem parte das atri-
buições dele, sobre as regras do 
condomínio e também sobre como 
agir em emergências; 

7º - Fazer fofoca: Esse pecado 
não prejudica a segurança do pré-
dio, mas é algo extremamente de-
selegante e reprovável. O porteiro 
deve zelar sempre pela discrição.

*Jornalista
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— Continuação
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Na sala de aula a professo-
ra pergunta:
– Joãozinho, em quantas 
partes se divide o crânio 
humano?
– Depende da pancada, 
professora.

Simples, correto e direto

 Dois mendigos pediam 
esmola em uma esquina, 
quando de repente um 
ganhou cem reais. O outro 
mais do que espantado 
disse:
– Cara! O que é que você 
vai fazer com isso tudo?
– Vou comprar, 80 litros de 
pinga e 10 pãezinhos!
– Não acredito!
– Não acredita, em que?
– Que você esteja com 
tanta fome assim!

Tudo isso?

Uma família foi visitar o jar-
dim zoológico. Certa hora, o 
menino diz:
– Mãe, olha! Aqueles hipo-
pótamos parecem com a tia 
Maria!
– Filho, isso não se diz! É 
maldade…
– Liga não mãe. Eles não 
entendem o que estou 
dizendo.

Coisa de criança

No meio da noite o garoti-
nho grita lá do quarto:
– Paiêê! Traz um copo de 
água pra mim!
– Fique quieto e dorme 
moleque!
Uma pequena pausa e de 
novo ele torna a gritar:
– Paiêê! Tô com sede! Me 
traz um copo de água?
– Já falei pra ficar quieto e 
dormir!
Alguns minutos de silêncio e 
o menino grita:
– Paiêê! Eu quero um copo 
de água!
– Caramba, como grita, se 
não ficar quieto, vou aí te 
bater!
O garotinho fica em silêncio 
mais um pouco e finalmente 
grita:
– Paiêê! Quando vier me 
bater, pode trazer um copo 
de água prá mim?

Muita sede

Um turista a passeio pelo 
interior de Minas Gerais foi 
assistir a uma briga de galo 
e não resistiu em fazer uma 
apostinha.
Mas como não era bobo e 
não conhecia nada de galos, 
perguntou a um caipira do 
seu lado:
– Qual dos dois galos, ai é 
o bom?
O caipira rapinho respon-
deu:
– O bom, é o galo vermeio.
Então com a informacão, o 
homem apostou todo o seu 
dinheiro no galo vermelho.
Começou a luta e o galo 
vermelho levou a maior 
surra e perdeu feio.
Revoltado o apostador foi 
ter com o caipira:
– Você não falou que o galo 
bom era o vermelho?
– Falei sim.
– Mas ele levou a maior 
surra e perdeu!!!
– Eu te falei que o galo bom 
era o vermeio mas só que o 
marvado é o preto

Briga de galos

A loira liga para seu prove-
dor de internet:
– Alô, minha máquina de 
lavar roupas não está fun-
cionando.
– Desculpe-me senhora, 
mas acho que se enganou 
de número, nós somos 
responsáveis apenas pela 
sua internet…
– Dããã! Eu sei né… e onde 
você acha que comprei 
minha máquina de lavar 
roupas?

Defesa do Consumidor

Se alguém te oferecer um 
óculos sem lentes, não 
aceite. Com certeza é 
armação!!!

Utilidade pública
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É bom saber por Cecília Lima    |

O uso responsável do salão de festas 
O mês de dezembro, para a maioria dos condomínios residenciais, costuma ser o mais concorrido pelos interessados 
em utilizar o salão de festas. A programação é extensa e inclui desde as tradicionais brincadeiras de amigo secreto a 
confraternizações entre amigos e colegas de trabalho, festas familiares, ceias, dentre outras celebrações típicas do 
final do ano

Com tanta demanda, é neces-
sário que o síndico seja rígi-
do ao cobrar respeito às re-

gras de convivência previstas pela 
Convenção e as orientações para 
o uso das dependências coletivas 
do condomínio. Nesses casos, ser 
“informal” ou muito “flexível” pode 
acarretar prejuízos, como os rela-
tados por Tibério Silva, síndico de 
um residencial localizado na cida-
de de João Pessoa (PB). 

Constrangimentos - “Administro 
um condomínio localizado em um 
bairro universitário e há muitos 
jovens no prédio, com os quais 
sempre me dei relativamente bem 
apesar da diferença de idade. Cer-
ta vez o salão de festas foi reser-
vado por uma moradora e ela, sem 
consentimento algum, ‘emprestou’ 
o espaço a um outro vizinho para 
uma festa. O salão foi devolvido 
com muita sujeira nas paredes e 

Regras devem ser respeitadas ao reservar o salão de festas

*Jornalista

cadeiras danificadas”, conta. O 
caso rendeu constrangimentos.
“Fui obrigado a cobrar explicações 
e ressarcimento por parte da mo-
radora, uma vez que inicialmente 
a reserva estava no nome dela, 
e a mesma tentou se esquivar da 
responsabilidade argumentando 
que não era sua culpa. O impas-
se foi resolvido com aplicação de 
multa, mas o pior foi todo o trans-
torno causado”, comenta Tibério.
 
Regras - A convivência dentro 
de um condomínio é regida por 
regras que existem para serem 
cumpridas. O salão de festas 
é um equipamento feito para o 
lazer e disponibilidade dos con-
dôminos, mas deve ser utiliza-
do com responsabilidade. Para 
isso, algumas orientações de-
vem ser seguidas:


